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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da presente demanda é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa
especializada para execução integral do Projeto “Imersão de Conselheiros e Funcionários do CRA-AM –
Redescobrindo Nossos Valores” serviços de organização, coordenação e execução de eventos, com fornecimento
de infraestrutura e apoio operacional e, fornecimento de alimentação e bebidas, apoio logístico e ornamentação. 

1.2. Para conselheiros e colaboradores do Conselho Regional de Administração do Amazonas, que será realizado no 
dia 13 de Fevereiro de 2026, no Auditório do Centro Cultural do Povos da Amazonia, localizado Avenida Silves, nº 

2.222, no bairro Crespo (Distrito Industrial I), Cep: 69073-270, Zona Sul de Manaus, conforme condições, 
especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste instrument 
As descrições detalhadas dos itens estão no anexo I deste Termo de ReferênciaOs bens objeto desta contratação 
são caracterizados como comuns e não tem natureza continuada. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de 
setembro de 2021.O procedimento licitatório será regido pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, IN SEGES/ME nº 67, 
de 08 de julho de 2021m IN SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022, IN SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022, 
IN SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022 e demais exigências legais. 



 Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da UniãoModelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025. 

2 de 12 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O CRA-AM não dispõe de espaço físico, para os eventos de grande porte, além de não possuir equipamentos e
pessoal especializado, em quantidade suficiente, para desenvolver determinadas atividades correlatas à organização de
eventos. Sobretudo porque, tal suporte não se enquadra nas atividades desenvolvidas pelo CRA-AM ou em sua
finalidade. Igualmente, não há no quadro de pessoal do CRA-AM profissionais específicos da área, tais como: mestre de
cerimônias, coordenador de eventos, recepcionista e outros. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1. A contratada deverá observar, no que couber, os Critérios de Sustentabilidade, consoante ao Art. 5° da Instrução 
Normativa no 1, de 19 de janeiro de 2010, bem como, instituir a Política de resíduos Sólidos (Lei no 12.305/2010), e 
atender ao Decreto no 7.746/2012 e suas alterações para promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

2.2. O evento proposto é uma oportunidade de reunir Conselheiros e colaboradores do Conselho Regional do 
Amazonas, proporcionando novos aprendizados. 
2.3. A “Imersão de Conselheiros e Funcionários do CRA-AM – Redescobrindo Nossos Valores” visa agregar 
conhecimentos debater de temas relevantes à categoria, além de fortalecer o time CRA/AM. 

Sustentabilidade 

3. A Contratação é necessária tendo em vista a crescente demanda por serviços relacionados ao suporte logístico e
operacional a diversos eventos institucionais desta instituição, no âmbito da Capital e do Interior e que esses
serviços não se constituem em atividade fim do CRA-AM, aliado à falta de estrutura própria para realizá- los 

3.1. O regime de execução para os itens registrados é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por
Preço Global, e compreendem o fornecimento de mão de obra, materiais, ferramentas, equipamentos,
transporte e quaisquer outros itens inerentes à perfeita e completa execução do objeto deste Termo, devendo
ser executados por profissionais treinados e capacitados, aptos a executar os tipos de serviços. 3.2. Os itens
listados possuem total correlação, de modo que, sem restrição da competitividade, seja viabilizada a
economia de escala. Além disso, a opção por grupo de itens prestigia todos os itens constantes do grupo,
evitando que nenhuma oferta seja oferecida se a licitação fosse separada, prejudicando esta Instituição com
a não aquisição de determinado item. 3.3. A adjudicação será pelo grupo de itens e a empreitada por preço
global. 3.4. Ademais, o Parcelamento do Objeto mostrou-se não recomendável, em função da natureza da
contratação, uma vez que os eventos realizados utilizarão um ou mais itens de cada grupo, fato que
dificultaria bastante a fiscalização contratual, caso fossem diversos fornecedores prestando o serviço. 
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4.2. Deste modo, durante a execução contratual, a contratada deverá estar adequada aos termos do art. 7°, inc. XI
da L ei no. 12.305, de 02 de agosto de 2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) que trata sobre as aquisições e
contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços
e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis. 

4.3. Portanto, o fornecimento pela contratada deverá pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, 
de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais. 
4.4. consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade 
ambiental adotadas pela contratante. 
A empresa que vier a ser contratada deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos 
serviços, quando couber: 

4.4.1. Evitar emitir gases poluentes na atmosfera;

4.4.2. Cuidar da segurança das operações e desenvolver ações conscientes para manter o equilíbrio entre as atividades 
executadas e o meio ambiente; 
4.4.3. Monitorar o consumo de água e energia na cozinha; 

4.4.4. Dar a destinação adequada aos materiais recicláveis, aos restos orgânicos e óleos utilizados. 

 
4.5. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições 

4.5.1. mediante autorização prévia e expressa do CRA-AM. 

4.5.2. Na eventualidade de subcontratação a mesma deverá ser submetida a prévia consulta. 

4.5.3. Denegará de plano o pleito quando encontre vedação contratual ou riscos operacionais, devolvendo o pedido a 
contratada constando respectiva justificativa; 
4.5.4. O CRA-AM não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da Contratada para outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos ou subcontratados. 
4.5.4.A qualquer momento o CRA-AM poderá solicitar aa Contratada a apresentação dos comprovantes dos pagamentos 
realizados em razão da subcontratação e/ou da documentação que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal 
e qualificação técnica. 

4.5.4.A operacionalização da subcontratação respeitará a seguinte sequência de procedimentos: 

4.5.4. Solicitação escrita da Contratada para o Setor demandante do CRA-AM. 

4.5.4.Parcela a pretendida a subcontratar e motivos para esta opção; 

4.5.4.Qualificação da prestadora de serviços que se pretende subcontrata 

4.5.4.Avaliação preliminar de cabimento e pertinência técnica e operacional pela contratante que. 

4.5.4. Na hipótese de ser autorizada a subcontratação, a Contratada diligenciará junto a esta, no sentido de serem 
rigorosamente cumpridas as obrigações contratuais, especialmente quanto à fiel e perfeita execução dos serviços 
subcontratados, ficando diretamente responsável, perante o CRA-AM, pelas obrigações assumidas pela subcontratada. 
Garantia da contratação 

Subcontratação 



 Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da UniãoModelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025. 

4 de 12 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.1. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
6.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VI);6.1. 

6.5. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

5. Levando em consideração que o objeto desta contratação não consiste em serviço contínuo, fizar-se-á a prestação
do serviço durante a realização “Imersão de Conselheiros e Funcionários do CRA-AM – 
Redescobrindo Nossos Valores”, que será realizado no dia 13 de fevereiro de 2026, no Auditório do Centro 
Cultural do Povos da Amazonia, localizado Avenida Silves, nº 2.222, no bairro Crespo (Distrito Industrial I), Cep: 
69073-270, Zona Sul de Manaus. 

5.1. Início da execução do objeto: Após assinatura do contrato e terá vigência até o dia do evento. 

Local e horário da prestação dos serviços 

 
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço, no Auditório do Centro Cultural do Povos da Amazonia, 

localizado Avenida Silves, nº 2.222, no bairro Crespo (Distrito Industrial I), Cep: 69073-270, Zona Sul de Manaus das 
8h30 às 17h30, destacando-se a necessidade de considerar a etapa de 
das visitas técnicas necess 

planejamento do evento, com a realização 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Fiscalização 

Fiscalização Técnica 
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7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.2.4. Multa: 

7.2.4.1. 

 
7.2.4.7.1. Deixar de entregar alguma parte dos serviços prestado parcial ou total. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante. 
7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (xxxxx) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

der causa à inexecução parcial do contrato;

7.1. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.2. der causa à inexecução total do contrato; 

7.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

7.4. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

7.5. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções 7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
7.2.4. Multa: 

Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15(quinze) dias 
7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia. 

7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular desuas cláusulas,conforme dispõe o inciso I do art. 137daLei n. 14.133,de2021. 
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Recebimento 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados 
de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 
enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2. 

7.9.3. 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua 
com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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8. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

No caso de controvérsia sobre a execução do serviço, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento 

Liquidação 

8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022. 
8.1.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.1.4. o prazo de validade; 

8.1.5. a data da emissão; 
8.1.6. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.1.7. o período respectivo de execução do contrato; 

8.1.8. 

8.1.9. 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

8.4.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
8.4.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, 
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
8.4.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 
8.4.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

8.4.5. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 
8.4.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
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11. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento
equivalanete. 

9. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na
hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, com
fundamento na hipótese doart. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção das propostas de
MENOR PREÇO GLOBAL.

8.5. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.5.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPVA de 
correção monetária. 

Forma de pagamento 

 
8.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo Contratado. 

8.6.1. 
8.6.2. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.6.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.6.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O custo da contratação será pelo menor preço dentre as propostas recebidas que será de R$
15.650.00 (quinze mil e seiscentos e cinquenta reais), contemplando o serviço na sua totalidade. 
.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO 
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12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosa. 

Manaus, 10 de fevereiro de 202 

13. ANEXO I 

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17
de maio de 2024) 



 Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da UniãoModelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025. 

10 de 12 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

3.1. 

 
2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
2.1. SãoobrigaçõesdoContratante: 

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 

2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência 
e seus anexos; 
2.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

2.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou 
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
2.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
2.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo; 
2.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 
2.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
2.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

O Contratadodeve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como
exclusivamente seusos riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas: 

3.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada ; 
3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor; 
3.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

3.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

3.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;[A10] 
3.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

3.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 

3.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
3.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
Contratado; 
3.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) dia improrrogável, na forma do art. 75, VIII, da Lei n° 14.133/2021. 
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4.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto. 4.1. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas,
ou antes do prazo fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 

4.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

4.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o objeto. 

3.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
3.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não
poderá onerar o objeto da contratação; 3.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 3.1.10. Paralisar, por
determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 3.1.11. Manter, durante toda a vigência da contratação,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para
qualificação na contratação direta; 3.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação; 3.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 3.1.14.
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 3.1.15. Arcar com o ônus
decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
3.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do Contratante; 

3.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimentodas 
obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cujaquantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 3.1.18. Orientar e
treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução contratual; 3.1.19. Conduzir os
trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina. 3.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 3.1.21. Não
permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores
de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.[A11] 3.1.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no
trabalho. 3.1.23. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por
dívida ou trabalhos forçados; 3.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de
idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
3.1.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto
nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 3.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência
e assédio no ambiente de trabalho. 

4. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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7.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Manaus/AM para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, confome art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.1.
6.2. 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
6.3. s supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A18] 
6.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação
da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
6.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva.
4.1.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido; 

4.1.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
4.1.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
4.1.7. Indenizações e multas. 
4.1.8. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
4.1.9. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão 
contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
5. DOS CASOS OMISSOS 

7. FORO

5.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

6. ALTERAÇÕES

 
Responsável pela elaboração 

ELISAMARA DA COSTA CRUZ 


